
PROCESSO N'2023001887
TERMO ADITIVO

SERVIDORA MAT. Nq 52559

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'OO8/2021 DE
LocAÇÃo DE IUgypLj a_up_ ENrRE sr. CELEBRAM .oMUNICÍPIo DE LUZIÂNIA, ESTADo DE GoIAS, ATRAVES
Do FUNDo MUNrcrpAL DE n»uc,lçÃo E o SENHoR
ANTONIO NILSON MEIRELES, NA FORMA ABAIXO:

-

O MUNICÍpIO Of IUZIÂNIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede na Praça Nirson Carneiro Lobo, 34, Centro , Luziània, Estado de Goiás, através do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regularmente inscrito no CNPJ
n" 32.531.313/0001-62, com sede na Rua Manoel Carvalho Rezende com Rua João Paulo,
Quadra A, Centro, LuziànialGO, CEP: 72.800-120, representado pelo Secretário Municipal de
Educação (Decreto n" 02 de janeiro de 2021), o Seúor TIAGO RIBEIRO MACHADO,
brasileiro, solteiro, professor, portador da Carteira de Identidade no 5061897, expedida pela
SPTC/GO e do CPF n'019.542.131-07, residente e domiciliado na Rua Delfino Machado,
Quadra 07,Lote 01, Rosário,Luziânia/GO, CEP: 72.812-120

LOCADOR:
O Seúor ANTONIO NILSON MEIRELES, brasileiro, empresário, casado, nascido
em25.12.1968, portador da Carteira de Identidade no 986.907, expedida pela SSP/DF, do
CPF no 397.332.971-00 e do PIS no 1.221.555.073-4, residente e domiciliado na Rua João
Paulo, 10, Apartamento 504, Condomínio Residencial Beneterra, Centro, Luziània/GO,
CEP:72.800-020.

O objeto do presente instrumento constitui na locação do imóvel localizado na Avenida Ézio
Carneiro, no 275, Quadra 16, Lote 10, Setor Aeroporto, Município deLuziània/G}, o qual
destina-se ao funcionamento da Estimulação Precoce, extensão da Divisão de Atendimento às
necessidades Educacionais e Especiais (DANEE), da Secretaria Municipal de Educagão.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA PRoRRoGAÇÃo:
Conforme solicitagão do LOCATÁnIO e baseado no que dispõe o
Federal n' 8.666193, e ainda no Contrato original firmado em 17 de
mesmo com sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, ou
2023 a 16 de fevereiro de 2024.

y'lrt. 57, inciso II, da Lei
fevereiro de 2021, fica o
seja, 17 de fevereiro de

CEIRA _ DA
O valor deste Termo Aditivo é de R$ 60.230128 (sessenta mil duzentos e trinta reais e vinte
e oito centavos). Empenhado sob a seguinte Dotação Orçamentária, autorizada pela Lei no
4.507, de 20 de dezembro de 2022:2023.1001.12.361.0001.2522 - Manutenção d
Atividades do Fundo Municipal de Educação - Dotagão Compactada: 2023.0925
Natureza da Despesa: 339036 - Outros Serwiços de Terceiros Pessoa Física - Sub Natu
15 - Locações de Imóveis - Fonte: 101- Cotaçáo: 42037- Autorizaçáo de Compras: 1061
Nota de Empenho: 1052.

a Praça Nirson Carneiro Lobo, Ne 34, Centro - CEP:72.800-060
A (61) 3906-3080 / 3906-309L - CNPJ: 01,.L69.41,6/0001-09 - Site: www.luziania.go.gov.br

LOCATÁRIO:



CLAUSULA OUARTA - DA JUSTIFICATIVA:
O pedido se justifica emrazáo da necessidade de dar continuidade à prestagão dos serviços.

cr,Áusur,,t ourNr.q. - n,as »rsposrcôns cnRArs:
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Luziânia, Estado de Goiás, com
renúncia a qualquer outro por mais privilegiado ou competente que seja, para dirimir as
dúvidas que originarem da execução do presente termo aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, com as
testemunhas abaixo.

Luziânia-Go, 1,5 de fevereiro de2023.

TIAGO RI IRO MACHADO ANTONIO LSON MEIRELES
Pel Locatário

Testemunhas:

Raq
CPF:

B Praça Nirson Carneiro
a (61) 3906-3080 / 3906-3091 - CNPJ:

Lobo, Ne 34, Centro -
oL.1,69.41610001-09 -

CEP:72.800-060
Site: www. luzia nia.go.gov. br

CPF:067.185.881-56


